Eleições Suplementares - Município de Pombos/PE

O Tribunal Superior Eleitoral desproveu o Agravo Regimental no Respe nº 33.283, em 13/11/2008, indeferindo o registro de candidatura de PATRÍCIO CRISTINO DE MAGALHÃES ao cargo de Vice-Prefeito do município de Pombos-PE. 

Indeferido o registro do candidato a Vice-Prefeito, a chapa majoritária, composta pelo Prefeito e pelo Vice, restou prejudicada, como conseqüência do princípio da indivisibilidade da chapa única majoritária.

E, como a respectiva chapa majoritária denominada “Frente Pombos por um novo Tempo”, obteve no pleito de 05.10.2008, cerca de 54,85% (cinqüenta e quatro, oitenta e cinco por cento) dos votos válidos, entendeu-se pela nulidade dos votos outorgados à mesma, deixando de proclamar a candidata eleita à prefeita, e seu vice, os quais obtiveram a maioria absoluta dos votos válidos.

 Recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral firmou o entendimento que, se mais de 50% dos votos houver sido conferido a candidato sem registro de candidatura, deve a Junta Eleitoral, tão logo o indeferimento de registro seja confirmado pelo colegiado do Tribunal superior Eleitoral em recurso de sua competência, julgar prejudicadas as demais votações e comunicar imediatamente ao Tribunal Regional Eleitoral, para que este marque novas eleições no prazo de 20 a 40 dias (CE, art. 224), cabendo ao Presidente da Câmara Municipal assumir o cargo de Prefeito, até que sejam realizadas e apuradas novas eleições. (TSE, CTA nº 1657/PI, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 19/12/2008)

Pelo exposto, após comunicação do Juiz Eleitoral da 102ª Zona, responsável pelas Eleições no município de Pombos, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco editou a Resolução nº 115/2009, que fixou a data das novas eleições de prefeito e Vice-Prefeito, daquele município, para o dia 08 de fevereiro próximo, e aprovou instruções para sua realização.

O Tribunal Regional Eleitoral, em 19/01/2009, publicou Edital de Composição da Junta, na Secretaria deste Regional e no Cartório Eleitoral da 102ª Zona, mantendo a mesma composição da junta da eleição de 05/10/2008. A partir daquela data inicia-se a contagem de prazo de 03(três) dias para, impugnação das indicações. 

Eleições Suplementares - Município de Lagoa Grande/PE

O Tribunal Superior Eleitoral desproveu o Agravo Regimental no REesp nº 33.149, em 12/11/2008, mantendo o indeferido do registro de candidatura de JORGE ROBERTO GARZIERA ao cargo de Prefeito do município de Lagoa Grande-PE. 

Indeferido o registro do candidato a Prefeito, a chapa majoritária, composta pelo Prefeito e pelo Vice, restou prejudicada, como conseqüência do princípio da indivisibilidade da chapa única majoritária.

A respectiva chapa majoritária pela Coligação “Lagoa Grande com a força do trabalho”, obteve no pleito de 05.10.2008, cerca de 53% (cinqüenta e três por cento) dos votos válidos, entendeu-se pela nulidade dos votos outorgados à mesma, deixando de proclamar o candidato eleito à prefeito, e seu vice, os quais obtiveram a maioria absoluta dos votos válidos.

 Recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral firmou o entendimento que, se mais de 50% dos votos houver sido conferido a candidato sem registro de candidatura, deve a Junta Eleitoral, tão logo o indeferimento de registro seja confirmado pelo colegiado do Tribunal superior Eleitoral em recurso de sua competência, julgar prejudicadas as demais votações e comunicar imediatamente ao Tribunal Regional Eleitoral, para que este marque novas eleições no prazo de 20 a 40 dias (CE, art. 224), cabendo ao Presidente da Câmara Municipal assumir o cargo de Prefeito, até que sejam realizadas e apuradas novas eleições. (TSE, CTA nº 1657/PI, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 19/12/2008)

Pelo exposto, após comunicação da Juíza Eleitoral da 81ª Zona, responsável pelas Eleições no município de Lagoa Grande, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco editou a Resolução nº 116/2009, que fixou a data das novas eleições de Prefeito e Vice-Prefeito, daquele município, para o dia 08 de fevereiro próximo, e aprovou instruções para sua realização.

O Tribunal Regional Eleitoral, em 19/01/2009, publicou Edital de Composição da Junta, na Secretaria deste Regional e no Cartório Eleitoral da 81ª Zona, mantendo a mesma composição da junta da eleição de 05/10/2008. A partir daquela data inicia-se a contagem de prazo de 03(três) dias para, impugnação das indicações.

Eleições Suplementares - Município de Caetés/PE

O Tribunal Superior Eleitoral desproveu o Agravo Regimental no REesp nº 33.227, em 12/11/2008, mantendo o indeferimento do registro de candidatura de JOSÉ LUIZ DE SÁ SAMPAIO ao cargo de Prefeito do município de Caetés-PE. 

Em decisão liminar, no MS nº 499, a Desembargadora Eleitoral Margarida Cantarelli, deste egrégio Tribunal, em 31/12/2008, concedeu a liminar de modo a suspender os efeitos da decisão proferida pelo Juízo de 1º grau a fim de permitir a diplomação e posse do Autor no cargo de prefeito do município de Caetés, até que seja julgado o recurso em instância superior.

O Ministro Henrique Neves, no exercício da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, em 07/01/2009, nos autos do MS nº 4163/09, deferiu liminar para determinar o imediato afastamento de JOSÉ LUIZ DE SÁ SAMPAIO, do cargo de Prefeito do município de Caetés, determinando que a Juíza  responsável pelo pleito eleitoral comunique a necessidade de novas eleições naquele município. 

Indeferido o registro do candidato a Prefeito, a chapa majoritária, composta pelo Prefeito e pelo Vice, restou prejudicada, como conseqüência do princípio da indivisibilidade da chapa única majoritária.

A respectiva chapa majoritária obteve no pleito de 05.10.2008, mais de 50% (cinqüenta por cento) dos votos válidos, entendeu-se pela nulidade dos votos outorgados à mesma, deixando de proclamar o candidato eleito à prefeito, e seu vice, os quais obtiveram a maioria absoluta dos votos válidos.

 Recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral firmou o entendimento que, se mais de 50% dos votos houver sido conferido a candidato sem registro de candidatura, deve a Junta Eleitoral, tão logo o indeferimento de registro seja confirmado pelo colegiado do Tribunal superior Eleitoral em recurso de sua competência, julgar prejudicadas as demais votações e comunicar imediatamente ao Tribunal Regional Eleitoral, para que este marque novas eleições no prazo de 20 a 40 dias (CE, art. 224), cabendo ao Presidente da Câmara Municipal assumir o cargo de Prefeito, até que sejam realizadas e apuradas novas eleições. (TSE, CTA nº 1657/PI, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 19/12/2008)

Pelo exposto, após comunicação da Juíza Eleitoral da 130ª Zona, responsável pelas Eleições no município de Caetés, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco editou a Resolução nº 117/2009, que fixou a data das novas eleições de Prefeito e Vice-Prefeito, daquele município, para o dia 08 de fevereiro próximo, e aprovou instruções para sua realização.

O Tribunal Regional Eleitoral, em 19/01/2009, publicou Edital de Composição da Junta, na Secretaria deste Regional e no Cartório Eleitoral da 130ª Zona, mantendo a mesma composição da junta da eleição de 05/10/2008. A partir daquela data inicia-se a contagem de prazo de 03(três) dias para, impugnação das indicações.

